
Of. nº 134/2024/SGM-P
             

                                                                         Brasília, na data da chancela.

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RODRIGO PACHECO
Presidente do Senado Federal

Assunto: Envio de PL para apreciação 

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do

Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 3.117, de

2024, da Câmara dos Deputados, que “Dispõe sobre medidas excepcionais para a

aquisição  de  bens  e  a  contratação  de  obras  e  de  serviços,  inclusive  de

engenharia, destinados ao enfrentamento de impactos decorrentes de estado de

calamidade pública;  autoriza o  Poder  Executivo  federal  a  conceder  subvenção

econômica a mutuários afetados com perdas materiais nas áreas atingidas pelos

eventos climáticos extremos ocorridos nos meses de abril e maio de 2024, nos

termos do Decreto Legislativo nº 36,  de 7 de maio de 2024; altera as Lei nºs

13.999, de 18 de maio de 2020, e 14.042, de 19 de agosto de 2020; autoriza o

Poder Executivo federal a conceder subvenção econômica para constituição de

escritórios de projetos; estabelece normas para facilitação de acesso a crédito, em

virtude  dos  efeitos  negativos  decorrentes  de  desastres  naturais;  revoga  as

Medidas Provisórias nºs 1.216, de 9 de maio de 2024, e 1.221, de 17 de maio de

2024; e dá outras providências”.

Atenciosamente,

ARTHUR LIRA
Presidente
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